
 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÃO Nº 04/2026  

Para fins de referência do preço médio de mercado, a presente pesquisa analisou três 

orçamentos, 2 extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas e 1 de empresa regional: 

 

01 – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2025 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES – MA 
 
https://pncp.gov.br/app/editais/07628126000154/2025/1.  
 

Qtde Descrição 
Valor Total  

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COQUETEL DISCRIMINADO 
POR 50 PASTEIS; 50 SANDUICHES; 80 BAGUETES; 50 PÃO DE QUEIJO; 100 CANUDINHOS;80 
SANDUICHES SÍRIOS, 2 TORTAS, 05 REFRIGERANTES DE 2,5 LITROS E 04 CAIXAS DE SUCOS 
INCLUINDO ORNAMENTAÇÃO DO AMBIENTE, PARA SESSÃO SOLENE À REALIZAR-SE NO DIA 
14/05/26, DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DEPUTADO FEDERAL VALDIR 
COBALCHINI, EM ATENÇÃO A RESOLUÇÃO N.º 150/2025, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS ( TR., ETP, E AFINS). 
 

 

 
 

 
(R$) 4.400,00 

 

02 – Solange Aparecida Waldmann – ME – CNPJ: 09.574.789/0001-69 - EMPRESA MUNICIPAL 

DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA-SC. 

Qtde Descrição 
Valor Total  

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COQUETEL DISCRIMINADO 
POR 50 PASTEIS; 50 SANDUICHES; 80 BAGUETES; 50 PÃO DE QUEIJO; 100 CANUDINHOS;80 
SANDUICHES SÍRIOS, 2 TORTAS, 05 REFRIGERANTES DE 2,5 LITROS E 04 CAIXAS DE SUCOS 
INCLUINDO ORNAMENTAÇÃO DO AMBIENTE, PARA SESSÃO SOLENE À REALIZAR-SE NO DIA 
14/05/26, DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DEPUTADO FEDERAL VALDIR 
COBALCHINI, EM ATENÇÃO A RESOLUÇÃO N.º 150/2025, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS ( TR., ETP, E AFINS). 
 

 

 
 

 
(R$) 1.271,00 

 

03 – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 32/2026 MUNICÍPIO DE URUSSANGA-SC 

https://pncp.gov.br/app/editais/00811276000150/2026/45 

https://pncp.gov.br/app/editais/00811276000150/2026/47. 
 

Qtde Descrição 
Valor Total 

https://pncp.gov.br/app/editais/00811276000150/2026/45


 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COQUETEL DISCRIMINADO 
POR 50 PASTEIS; 50 SANDUICHES; 80 BAGUETES; 50 PÃO DE QUEIJO; 100 CANUDINHOS;80 
SANDUICHES SÍRIOS, 2 TORTAS, 05 REFRIGERANTES DE 2,5 LITROS E 04 CAIXAS DE SUCOS 
INCLUINDO ORNAMENTAÇÃO DO AMBIENTE, PARA SESSÃO SOLENE À REALIZAR-SE NO DIA 
14/05/26, DE ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DEPUTADO FEDERAL VALDIR 
COBALCHINI, EM ATENÇÃO A RESOLUÇÃO N.º 150/2025, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS ( TR., ETP, E AFINS). 
 

 

 
 

 
(R$) 15.845,00 

 

 

 

DIRETRIZ LEGAL DE FONTE DE PESQUISA: Pesquisa de preço realizada em conformidade ao art. 23, 

§1.º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021, e art. 5.º, inciso II, do Decreto municipal n.º 3.064/2024, 

que assim dispõem:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto.  

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não:  

[...]  

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A pesquisa de preço foi realizada para atender as exigências da Lei nº 14.133/21 de 1º de abril de 2021. 

Conduzida no dia 04 a 06 de maio de 2026 com empresas regionais e processos do PNCP. 

 
Para determinar o valor de referência, após análise dos preços obtidos na pesquisa identificou-se 

uma média de preço de R$ 7.172 (sete mil cento e setenta e dois reais) como o preço médio 

praticado no mercado. 

 
 
 



 

 
 
 
 
Bruno Novak – PRESIDENTE CPL 

Major Vieira, 30 de abril de 2026 

 

 


